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Prefeitura'. Municipal de Campo Lill&po Paulista 
ESTADO DE SÂO PAULO 

LKI COMPLBM&llTAlt •o 06, de 17 de janeiro de 1992 

Diapõe aobr• reatruturaçio, criação 
da• carreira• do quadro do peaaoal efetivo, criação de oar-
90• • dl outra• providinci••· 

ALCSB!ADBI GltAllDIIOLI, Prefeito Mu

nicipal de C&llpO Limpo Pauliata, Batado de lio Paulo, uaan
do de •ua• atribuiçõea le9ai• • de acordo coa o apro.ado 
pela ciaara MUnicipal, ea ••••io extraordiniria realisada • 
.. 16 de janeiro de 1992, PltOMOLGA a ••quinte Lei Co-.ple .. ~ 
tar1 

Arti90 10 - O Quadro Geral do• fun
cionário• da Prefeitura, conatituld.o doa car90• de provi..~ 
to efetivo • d• provi .. nto ea coaiaaio oonatante do Anexo • 
•x•, inte9rante da Lei no 139, de 30 de junho de 1913, alte 
ra4o pela Lei no 1.091, de 20 de fevereiro d• 1919 • Lei no 
1.137, de 19 de fevereiro de 1990, pa••• a vi9orar ce11 a r.! 
dação do Anexo •x•, deata Lei, conatando a denOllinaçio doa 
car9oa, aua quantidade, foraa de provimento • padrão de re
ferinoia. 

Pariqrafo Onico - O• valor•• corre~ 
pondentes aoa padrõea de referinoia, repreaentadoa aiaboli
a ... nte por letra• do alfabeto, aio oa conatantea do Anexo' 
•xx•. 

Arti90 20 - O• car90• de provi .. nto 
•• cOlliaaio • efetivo aio claaaificado• cOllO de carreira • 
iaoladoa conforme denOllinaçio , nG..ro• doa car9oa, foraa de 
provimento • padrão de referinoia de venci .. ntoa, confor..• 
••pecificado• no Anexo •x•, inte9rant• deata Lei. 

Pariqrafo Onico - Aa atribuiçõea e 
reaponaabilidadea aco..tidaa la funçõea doa car9oa iaolado• 
ou d• carreiraa, eacalonando-oa pelo 9rau de co-.plexidad• • 
habilitaçõea a •l•• inerentea, aerio fixado• pelo Chefe do 
Bxecutivo atrevia de Decreto • 



• 

• 

, 

Prefeitura'. Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO fla. 02 

Arti90 30 - Picaa criado• o• car90• 
conetantea do quadro 9eral do Anexo •1•, inte9rante deata ' 
Lei • que não conatavaa do Anexo •1• da Lei no 139, de 30 

de junho de 1913, alterada pela Lei no 1.091/19 • Lei no 
1.137/90. 

Pari9rafo Onico - Oa car9oa conatan 
tea do Anexo •1• da Lei no 139/1 3, alterada pelaa Leia no 

1.091/19 e 1.137/90, não conatantea do Anexo •1• inteqrante 
deata Lei, ficaa extinto• ou alterado• collO conata neate ' 
Anexo. 

Artiqo 40 - o quadro do peaaoal r•
qido pela Conaolidação daa Leia do Trabalho será fixado por 
Decreto pelo Chefe do Jbcecutivo que diacriainará quantidade 

de funçõea, auaa denoa1naçõea • padrõea de referência• de ' 
venci-ntoa. 

Artiqo 50 - Aa Punçõe a Gratif icadaa 
requlaaentadaa na forma do arti90 40 da Lei no 581, de 21 ' 

de outubro de 1977, terão aeua valor•• reajuatadoa eonfor.e 
eapecifioado no Anexo •111• que fica f asendo parte inte9ra~ 
te deata Lei . 

Artiqo 60 - Aa deapeaaa decorrentea 
da execução deata Lei Compl-entar correrão a conta d.aa do

taçõea própriaa. 

Artiqo 70 - Bata Lei entrará •• vi
qor na data de aua publ icação , retroaqindo os eeue efeitoa' 
quanto aoa novos valor•• de padrão de vencisientoe , a partir 
de l O de j aneiro de 1992 , revoqadaa aa dispo• en con-' 
tririo. 

Publicada no 
niatraçio deata Prefeitura Municipal, aoa deseaaete dia• do 
mia de janeiro do ano de ail, novecentos e noventa • doia. 

• <>l•t• de ~PinW-Oirotoro 
--------------------~~~-


